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A negativa de honorários sucumbenciais é tanto mais 
incompreensível quando inexiste na legislação qualquer 
disposição proibitiva de tal condenação. E, mais absurdo 
ainda, se se tiver em conta que, ao preceituar que “o 
advogado é indispensável à administração da Justiça”, 
a Constituição/88 (art. 133) não excetuou dessa regra a 
Justiça do Trabalho. Considere-se mais que o Estatuto da 
Advocacia (Lei 8.906/94) dispõe, tal como faz o CPC, ser 
atividade privativa da advocacia “a postulação a qualquer 
órgão do Poder Judiciário”. Leve-se em conta ainda a 
incoerência, a contradição consistente no fato de o TST 
reconhecer, por Resolução, com quebra do princípio da 
isonomia, serem devidos honorários sucumbenciais em lides 
que envolvem relação de trabalho, e negá-los naqueles que 
têm por objeto relação de emprego.

Honorários sucumbenciais e gratuidade
O argumento de que a condenação a honorários seria 

prejudicial aos empregados  que, no caso de sucumbência, não 
teriam como pagá-los, não mais procede. É que o conceito de 
assistência judiciária evoluiu, elasteceu-se, a ela fazendo jus o 
trabalhador mediante simples declaração de não ter condições 
de pagar as custas e os honorários advocatícios  sem prejuízo 
próprio ou de sua família. E é razoável que o empregado que 
possui condições de pagar advogado de sua escolha, como é o 
caso de litigantes de status — executivos, artistas, atletas etc. 
—, arque com os  honorários sucumbenciais.

A compatibilizar a verba honorária com a Justiça 

especializada, concorre ainda a praxe, quase generalizada, da 
contratação, quando se trata de patrocínio de reclamações de 
trabalhadores, de honorários condicionados ao êxito da causa.

A instituição da verba honorária produziria efeitos salutares. 
Primeiramente, porque desestimularia empresários sonegadores 
de direitos trabalhistas — e não são poucos — que, sabendo-
se desobrigados de responder com honorários advocatícios, 
mandam os empregados  reclamarem (ou obrigam-nos a isso) 
na Justiça do Trabalho, na qual estabelecem um dilema para os 
reclamantes: ou se submetem a acordo  lesivo a seus interesses 
ou terão de sujeitar-se à delonga do processo, decorrente de 
recursos e procedimentos protelatórios. Em outras palavras, 
valem-se da Justiça para fazer um bom negócio. 

De outra parte, os advogados de empregados, diante do 
risco de onerar seus clientes com honorários advocatícios 
da parte adversa, seriam mais cautelosos na propositura de 
demandas, muitas vezes aventureiras ou temerárias.

Com esse sistema todos se beneficiariam. A Justiça, com 
sensível redução de ações, o que a tornaria menos morosa; 
o trabalhador, porque o empregador, ciente de que no caso 
de sucumbência se sujeitaria ao pagamento de honorários 
advocatícios, se sentiria desencorajado a sonegar direitos e 
a induzi-lo a reclamá-los em Juízo; os empresários, porque 
seriam chamados a responder a um número menor de 
processos desarrazoados.  

Co-responsável pelo art. 791 da CLT pede sua revogação
O Ministro Arnaldo Süssekind, um dos integrantes, 

e único sobrevivente, da Comissão elaboradora da CLT, 
acaba de reconhecer a indispensabilidade de advogado e 
honorários na Justiça do Trabalho. E, como membro de uma 
Comissão da OAB/RJ, criada especificamente para estudar 
o assunto, vem assinar, juntamente com o Presidente do 
aludido colegiado, Conselheiro Nicola Piraino, e do autor 
deste artigo, um anteprojeto propondo a obrigatoriedade do 
advogado e de honorários na Justiça especializada.

Ora, se o próprio co-criador do jus postulandi, co-
responsável por sua inserção na CLT, num gesto de 
sensibilidade social e probidade intelectual, reformula seu 
entendimento e pugna por sua revogação, será admissível 
que operadores  jurídicos ainda possam, com isenção e sem 
outro propósito, sustentar o contrário?     

Com o propugnar a revogação do art. 791 da CLT, 
consciente das mudanças sociais e econômicas operadas 
com o longo decurso de tempo, o Ministro Arnaldo Süssekind 
concluiu pela necessidade de atualizar, nesse particular, 
o Estatuto Trabalhista, adequando-o às exigências da 
realidade atual. 

Seu gesto equivale à pá de cal que faltava para a erradicação 
do direito do leigo de se autorrepresentar na Justiça do 
Trabalho. Em cada etapa só é cabível, viável e adequado, o 
que em cada etapa é útil, necessário, possível, factível. O jus 
postulandi, de há muito anacrônico, deve desaparecer por  já 
ter cumprido sua destinação, sua missão histórica. 
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As instituiçõEs E 
O FUTURO DO PAÍS

Humberto Mota 
Presidente da Associação Comercial do Rio de Janeiro

Evidencia-se, a cada dia, a necessidade imperiosa de 
se promover uma ampla e profunda reforma política 
em nosso País. Desde fevereiro o Congresso vive uma 
permanente sucessão de denúncias, com a pauta de 

votações praticamente paralisada.
Em plena crise econômica financeira, a mais grave dos 

tempos recentes, a Nação sente ausência do Congresso na 
discussão e no encaminhamento de propostas para superação 
dos novos desafios que vieram em consequência do colapso do 
sistema financeiro internacional.

A raiz da paralisia congressual está no esgotamento do atual 
modelo Político-Partidário que foi implantado na Constituição de 
1946. O Brasil, entre os dez mais importantes países do mundo, 
é o único que ainda adota o sistema de votação individual para 
eleição de seus Senadores e Deputados. Nos demais países 
encontramos os sistemas de votos distritais, distritais mistos, 

votos em listas partidárias ou sistemas que utilizam os votos em 
listas simultaneamente com votações distritais diretas.

Na verdade, precisamos buscar um sistema que fortaleça os 
Partidos, assegure a sistemática da fidelidade partidária e que 
garanta ao eleitor a possibilidade de votar optando por Partidos  
que tenham programas definidos.

Atualmente, mesmo com a simultaneidade das eleições 
parlamentares com as presidenciais e as dos governos estaduais, 
não se consegue que os eleitos tenham a base de apoio 
imprescindível para que possam governar com estabilidade.

A consequência é que se  avolumam as Medidas Provisórias 
que limitam a atuação do Congresso, fazendo com que os 
projetos propostos pelos parlamentares se arrastem em 
votações que se prolongam por décadas.

Em 2010, teremos novamente eleições gerais no País, 
o que nos dá excelente oportunidade para que se faça uma 
ampla mobilização popular em favor da Reforma Partidária.  
Existem, no Congresso, diversas propostas que poderiam ser 
consolidadas, introduzindo mecanismos que possibilitassem 
o resgate da imagem do Congresso e dos Partidos perante a 
opinião pública.  

As democracias exigem partidos sólidos, de dimensão 
nacional, com vida própria independentemente dos períodos 
eleitorais. No Brasil, a inexistência dessa realidade tem 
contribuído para o clima de instabilidade político-partidária, 
gerando consequências desastrosas no presente e refletindo 
também para médio e longo prazo.

Temos, no Congresso, lideranças experientes que podem 
coordenar esse movimento, impondo uma agenda congressual 
positiva.  Esta é uma exigência inadiável de todos os cidadãos 
brasileiros, angustiados e perplexos com o atual momento 
político-partidário que o País está vivendo.

Esta hora reclama a atuação de políticos estadistas, os quais 
felizmente temos em diferentes partidos. É necessário que eles 
façam ouvir a voz da prudência, com propostas modernas, 
para que venhamos a ter uma organização político-partidária 
correspondente à dimensão político-econômica que o nosso 
País alcançou no cenário internacional do Século XXI.
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